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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 037/2023 

Processo Eletrônico nº 002363/2023 

Pregão Eletrônico NO 024/2023 

 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA - ES, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, com sede à Av. Prefeito Hélio Rocha, n° 1.022, Centro, Santa Leopoldina - 

ES, inscrito no CGC/MF sob o n° 27.165.521/0001-55, neste ato representado por seu Exmo. 

Prefeito Municipal, ROMERO LUIZ ENDRINGER, brasileiro, casado, agente político, inscrito no 

CPF (MF) sob o n° 579.367.227-34, e portador da Cédula de Identidade RG nº 416.256 – SSP/ES, 

residente e domiciliado na Rua Nicolau Pagung, s/n, Centro, Santa Leopoldina – ES, doravante 

denominado CONTRATANTE e de outro lado a Empresa MGP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.417.814/0001-09, estabelecida na Rua Belarmino  Pinto,nº 57, Sala 

03 – Centro, Marechal Floriano/ES, neste ato representada pelo(a) Sr(a). MARTIN MIGUEL 

TRARBACH, inscrito no CPF/MF sob o nº 981.198.777-72 e portador da Cédula de Identidade nº 

864.252- SSP/ES, residente e domiciliado à Rua Belarmino  Pinto, Nº 57, Apto 201 – Centro, 

Marechal Floriano/ES, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o 

que se segue, mediante as cláusulas e condições seguintes e em conformidade com o 

Procedimento Licitatório – Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023, oriundo da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (SEOSP), e de acordo com o Processo 

Eletrônico nº 002363/2023. 

1 - DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE REVESTIMENTO 

PRIMÁRIO COM ADIÇÃO DE MATERIAL (REVSOL/SOLO) NAS ESTRADAS VICINAIS NÃO 

PAVIMENTADAS NO MUNICIPIO DE SANTA LEOPOLDINA, conforme Termo de Referência, 

Anexo IX do Edital. 

1.2 - Integram esta Ata, como partes indissociáveis e independentemente de transcrição, os 

seguintes anexos: 
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(a) Anexo 1 – Especificação dos preços; 

(b) o Edital e todos os seus Anexos; 

(c) a Proposta Comercial da Contratada. 

2 - DO PREÇO 

2.1 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos no Anexo desta Ata, e nele 

estão inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, 

material, mão de obra e quaisquer despesas inerentes ao serviço. 

2.2 - Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza (inclusive ICMS e/ ou 

DESONERAÇÃO) e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação do 

objeto da presente Ata. 

2.3 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto no item 3  deste 

instrumento. 

2.4 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações 

que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta 

para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei 8.666/1993, mediante 

fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

3 - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

3.1 - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

3.1.1 - convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

3.1.2 - frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

3.1.3 - convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
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gerenciador poderá: 

3.2.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 

administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento 

ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 

3.2.2 - Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.3 - Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

3.4 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de 

revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 

3.5 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte 

interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da 

proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos. 

3.5.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 

referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 

comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte 

interessada. 

3.5.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 

inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade 

que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o prazo de 

um ano. 

3.5.3 - Não será concedida a revisão quando: 

3.5.3.1 - ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

3.5.3.2 - o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação 

da proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

3.5.3.3 - ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada; 

3.5.3.4 - a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 
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encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

3.6 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida 

de análise pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos, e não poderá exceder o preço praticado 

no mercado. 

 

4 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

4.1.1.1 - não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

4.1.1.2 - não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

4.1.1.3 - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos 

praticados no mercado; 

4.1.1.4 - incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços. 

4.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados à ampla 

defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante 

o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 

comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se 

cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 
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4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos 

que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos dos serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas 

medições mensais conforme o que foi efetivamente executado no período, e contra a 

apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pela fiscalização da SEOSP, 

formalmente designada, e do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência, 

observando-se o disposto nos subitens seguintes: 

a) A SEOSP somente pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados, com 

base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de 

reajustamento.  

b) O pagamento das instalações provisórias do canteiro será medido e pago mensalmente, de 

acordo com o prazo estabelecido na Autorização de Fornecimento/Execução. 

c) Mobilização e desmobilização de instalações e equipamentos: será medido e pago 50% na 

ocasião da mobilização e 50% na ocasião da desmobilização. 

d) Administração Local será paga proporcionalmente conforme a execução física-financeira 

do contrato, no período. 

e) O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender às exigências deste 

TR e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com 

base nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a 

programação física e financeira existente por ocasião da emissão da AF, ou durante a execução 

do contrato. 

 

6 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 

6.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01(um) ano, contado do dia 

posterior à data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU), Departamento de Imprensa 
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Oficial (DIO), e Diário Oficial Municipal (DOM), vedada a sua prorrogação. 

6.2 - O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços seguirá o que 

consta do Contrato e/ou Termo de Referencia. 

 

7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações 

orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que participarem ou 

aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo da contratação. 

 

8 - DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

8.1 - Quando houver necessidade de contratação dos serviços com preços registrados nesta 

Ata por algum dos órgãos participantes da Ata ou aderentes, o fornecedor será convocado para 

assinar o Contrato, devendo comparecer no prazo de até 05 dias úteis. 

8.2 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos 

termos do art. 64, § 1º, da Lei 8.666/1993, quando solicitado pelo interessado, durante o seu 

transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

8.3 - Se o fornecedor se recusar a assinar o contrato poderão ser convocados os demais 

proponentes classificados, negociando-se o preço a fim de alcançar as mesmas condições do 

primeiro colocado, observada a ordem de classificação. 

 

9 - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1 - Compete à Contratada: 

(a) prestar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos; 

(b) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

Contratante; 

(c) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 



 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

     ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

  

__________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 – Centro – CEP 29640-000 – Santa Leopoldina – Espírito Santo 

TEL: (27) 3266-1181 - CNPJ 27.165.521/0001-55 e-mail – contratos@santaleopoldina.es.gov.br 

 
 
 
 

dispõe o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/1993; 

9.2 - Compete à Contratante: 

(a) Efetuar o pagamento do preço previsto no Termo de Referência ou Contrato; 

 

 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação 

de multa de mora, nas seguintes condições: 

10.1.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 

sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 

contrato encontre-se parcialmente executado; 

10.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 

execução do contrato; 

10.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no item 10.2 deste edital e na 

Lei 8.666/1993. 

10.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 

licitante contratado: 

(a) Advertência; 

(b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) sobre o 

saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

(c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, nos termos do art. 87, III, da Lei 

nº 8.666/93; 

(d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
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não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base na alínea “c”. 

10.2.1 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas 

entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos 

(alínea “b”). 

10.2.2 - Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a autoridade 

competente submeterá sua decisão a Procuradoria Geral do Município, a fim de que, se 

confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal. 

10.2.3 - Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pela 

Procuradoria Geral do Município, competirá ao órgão promotor do certame, por intermédio de 

sua autoridade competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais modalidades 

sancionatórias. 

10.2.4 - Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste 

item, competirá ao órgão promotor do certame proceder com o registro da ocorrência no 

portal de transparência da Prefeitura, em campo apropriado. No caso da aplicação da sanção 

prevista na alínea “d”. 

10.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada à ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

(a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

(b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como 

infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o 

local de entrega das razões de defesa; 

(c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) 
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dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do art. 110 da Lei 

8666/1993; 

(d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se 

eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

(e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 

promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 

resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei 

8.666/1993; 

(f) O recurso administrativo a que se refere à alínea anterior será submetido à análise da 

Procuradoria Geral do Município. 

10.4 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante 

contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

10.5 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 

rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 

garantia prestada pela contratada; 

10.6 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

11 - DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU TRABALHISTA 

11.1 - Constatado que o CONTRATADO não se encontra em situação de regularidade fiscal ou 

trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação 

ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 

11.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada à regularidade e que não seja aceita a 

defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de 

aplicação de sanções. 

11.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO, será imposta 

multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 
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11.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não 

regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não 

procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção 

antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

 

12 - DA RESCISÃO 

12.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 78 e 79 da 

Lei 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - DOS ADITAMENTOS 

13.1 - A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei 

8.666/1993, após manifestação formal da Procuradoria Geral do Município. 

 

14 - DOS RECURSOS 

14.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 

termos do art. 109 da Lei 8.666/1993. 

 

15 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

15.1 - A execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, será acompanhada pela Secretaria de Obras e 

Serviços Públicos designado representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei 

8.666/1993, que deverá atestar a execução do objeto contratado, observadas as disposições 

deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

 



 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

     ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

  

__________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 – Centro – CEP 29640-000 – Santa Leopoldina – Espírito Santo 

TEL: (27) 3266-1181 - CNPJ 27.165.521/0001-55 e-mail – contratos@santaleopoldina.es.gov.br 

 
 
 
 

 

16 - DO FORO 

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA LEOPOLDINA, Vara dos Feitos da Fazenda Pública 

Municipal, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor 

e forma juntamente com 02 (duas) testemunhas, igualmente signatárias.  

Santa Leopoldina-ES, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ROMERO LUIZ ENDRINGER 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

ANDERSON RAASCH 
ORGÃO GERENCIADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
 
 
 
 
 
 

MARTIN MIGUEL TRARBACH 
MGP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATADA 
 



REF. ÓRGÃO CÓDIGO MINIMO MAXIMO  UNIT.  TOTAL 

1 TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS PRELIMINARES 1.050.424,40

1.1 DER-ES-R 40.230 Escavação e carga de material de 1ª categoria com escavadeira m³ 740,00 7.400,00 4,89 36.186,00

1.2 DER-ES-R 40.167 Limpeza, desmatamento e destocamento de árvores com diâmetro até 15 cm, com trator de esteira m² 2.000,00 20.000,00 0,85 17.000,00

1.3 DER-ES-R 40.726
Gabiões com caixas galvanizadas com utilização de geotêxtil não tecido RT 07 kN/m, inclus. transp. 

madeira e pedra mão
m³ 108,00 1.080,00 638,93 690.044,40

1.4 SICRO 5.914.359 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural tkm 14.740,00 147.400,00 1,41 207.834,00

1.5 SICRO 5.914.389 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada tkm 10.800,00 108.000,00 0,92 99.360,00

2 PAVIMENTAÇÃO 4.487.079,00

2.1 DER-ES-R 40.754 Regularização e compactação do sub-leito (100% P.I.) H = 0,20 m m² 12.000,00 120.000,00 2,08 249.600,00

2.2 COMP PMSL-002
Aplicação de Revestimento Primario em leito natural, espalhamento e compactação (100% PM) com 

espessura de 7 a 10 cm.
m² 12.000,00 120.000,00 14,49 1.738.800,00

2.3 COMP PMSL-003 Mistura de Revsol em patio, inclusive carregamento. m³ 1.200,00 12.000,00 22,96 275.520,00

2.4 DER-ES-R 40.844
Pavimentação com blocos de concreto (35 MPa), esp.= 08 cm, colchão areia esp.= 5cm, inclusive 

fornecimento e transporte dos blocos e areia
m² 600,00 6.000,00 145,44 872.640,00

2.5 DER-ES-R 40.141 Meio-fio pré-moldado em concreto, inclusive caiação e transporte do meio-fio m 200,00 2.000,00 84,81 169.620,00

2.6 SICRO 5.914.359 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural tkm 49.410,00 494.100,00 1,45 716.445,00

2.7 SICRO 5.914.389 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada tkm 49.410,00 494.100,00 0,94 464.454,00

3 DRENAGEM 576.318,15

3.1 DER-ES-R 40.423 Corpo BSTC diâmetro 0,40 m C.S. PB inclusive escavação, reaterro e transporte do tubo m 5,00 50,00 237,89 11.894,50

3.2 DER-ES-R 40.427 Corpo BSTC diâmetro 0,60 m C.S. PB inclusive escavação, reaterro e transporte do tubo m 15,00 150,00 388,45 58.267,50

3.3 DER-ES-R 40.435 Corpo BSTC (greide) diâmetro 0,80 m CA-2 PB inclusive escavação, reaterro e transporte do tubo m 15,00 150,00 831,10 124.665,00

3.4 DER-ES-R 40.437 Corpo BSTC (greide) diâmetro 1,00 m CA-1 PB inclusive escavação, reaterro e transporte do tubo m 5,00 50,00 1.096,29 54.814,50

3.5 DER-ES-R 40.529 Boca de concreto ciclópico para BSTC diâmetro 0,40 m unid 1,00 10,00 515,57 5.155,70

3.6 DER-ES-R 40.530 Boca de concreto ciclópico para BSTC diâmetro 0,60 m unid 3,00 30,00 1.557,91 46.737,30

3.7 DER-ES-R 40.531 Boca de concreto ciclópico para BSTC diâmetro 0,80 m unid 3,00 30,00 2.577,27 77.318,10

3.8 DER-ES-R 40.532 Boca de concreto ciclópico para BSTC diâmetro 1,00 m unid 1,00 10,00 3.948,38 39.483,80

3.9 DER-ES-R 41.177 Berço em brita para BSTC diâm. = 1,00 m m 40,00 400,00 66,17 26.468,00

3.10 DER-ES-R 40.683 Descida d'água concreto armado (degraus) c/ caiação (DSA-03A) degrau m 15,00 150,00 520,39 78.058,50

3.11 DER-ES-R 40.685 Descida d'água concreto armado (degraus) c/ caiação (DSA-03A) dispersor unid 1,50 15,00 946,11 14.191,65

3.12 DER-ES-R 40.684 Descida d'água concreto armado (degraus) c/ caiação (DSA-03A) apoio unid 1,50 15,00 1.072,72 16.090,80

3.13 DER-ES-R 42.709
Colchão drenante de brita 2 inclusive fornecimento, espalhamento, compactação e transporte da 

brita em Vias Urbanas
m³ 6,00 60,00 167,23 10.033,80

3.14 DER-ES-R 40.640
Dreno profundo com enchimento de areia, escavação em material 1ª categoria, inclusive transporte 

da areia
m 10,00 100,00 131,39 13.139,00

4 ADMINISTRAÇÃO LOCAL E SERVIÇOS AUXILIARES 510.178,45

4.1 COMP PMSL-004 Projeto As Built m² 12.600,00 126.000,00 0,74 93.240,00

4.2 COMP PMSL-001 Administração local vb 0,10 1,00 416.938,45 416.938,45

6.624.000,00

Martim Miguel Trarbach

Socio Administrador

TOTAL DA ESTIMATIVA DE ORÇAMENTO:

Marechal Floriano - ES, 21 de novembro de 2023

______________________________________________

MGP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

ITEM
SERVIÇOS UND

QUANT.  PREÇOS (R$) 

Local: Santa Leopoldina - ES

Objeto: Aplicação de Revsol   Data base: Abril/2023

PLANILHA DE VALORES

Empresa: MGP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Cliente: Prefeitura Municipal de Santa Leopoldina   BDI:  23,32%

Rua Belarmino Pinto, 57 – Sala 03 – Centro – Marechal Floriano – ES – CEP 29.255-000
(27) 3288-2649 | (27) 99988-6425 | mgpconstrucoes@gmail.com

CNPJ: 09.417.814/0001-09 | Inscrição Municipal: 0000030501


